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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON TURECK, solicitando informações

sobre a possibilidade de se criar a "MEIA MARATONA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO" a ser realizada no dia 10 de maio de cada ano, criando um trajeto com início

no Laticínio Mourão até o trevo da Avenida Miguel Luiz Pereira, seguindo por esta

avenida até o Posto Tio Patinhas, dobrando na Avenida Guilherme de Paula Xavier,

seguindo até a Avenida Armelino Trombini, seguindo até a avenida Pedro Viriato de (}
'r'

Souza Filho, seguindo até a Avenida Natureza, onde se fará o contorno e vOlta~~

Avenida Pedro Viriato de Souza Filho, até o Caie, dobrando e seguindo pel~

até a Avenida Nei Braga, onde se dobraria e seguiria até o final da mesma e

adentrando a Avenida Capitão Indio Bandeira até a "chegada" na Praça São José.

JUSTIFICATIVA:

Em primeiro lugar, no dia primeiro de maio "Dia do Trabalhador"

em Campo Mourão, existe muito pouca comemoração, e com a criação desta Meia /l
Maratona, poderá ser procurada parceria com a iniciativa privada, no tocante aL(} (
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premiação, tornando este evento atrativo para muitos corredores nacionais e

internacionais, as despesas decorrentes da estrutura e divulgação desta

Maratona, poderão ser negociadas em propaganda com a iniciativa privada, o material

humano para o apoio logístico do evento poderá ser conseguido através de

voluntariado, tornando o custo do evento inexpressivo.

Em segundo lugar, com a vinda de corredores de

expressão nacional e internacional, haverá atrativo para a mídia nacional e

internacional, divulgando o nome de Campo Mourão para o mundo.

Em terceiro lugar, como percurso passando por vários

bairros de nossa cidade estará se prestigiando aos moradores e incentivando todos a

participar. .•

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 25 de março de 2009.

D;" Eraldolteodoro de Oli~;
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

MATÉRIA:

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súrnula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUA TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151" § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.1.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

C~i:o~~2009
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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P RECER PRELIMINAR: DA-A DO RECEBiMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legis!ativa nO
~ Requerimento
.( ) Outros

____ ./2009
/2009

----:-,Q-=->"<8~?J-·í2009
_____ .!2~09

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. nO
) Moção nO

___ /2009
__ ---:/2009
__ ---:/2009
___ --:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Verificação de Prejudicialidade.

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e leqahdade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a} .

) lneonstítucional por ferir: .

) inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalidace/inconstituciona'idace através de emendas...............................................

) Necessário corriqir nos seguintes pontos: .

) Parecer Jurídico em anexo.

) Necessário estudo aproíundado pela Assessoria Jurídica.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao are 128, § 20 do Ri., rente ao disposto no art. da LDO.

Parecer prolatado em O} I CXl /2009.

) A indicação atende ao art. ':28, § 2° do R.L, frente 30 disposto no art do PPA.

~ favorável à tramitação.
( ') favorável à tramitação com emendas.
( ) Peia apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran(tI'!SC~rJf
Assessor J ridi


